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2ª Sessão Ordinária 

Data: 09/02/2026 

Horário: 19h00min 

 

 

MESA DIRETORA 2026 

Sandro Luciano Calikoski   Presidente 

Miguel Von Guilsa    Vice-Presidente 

Luiz Alberto Pasqualin   1º Secretário 

Fernando Batista Alves   2º Secretário 

 

VEREADORES 

Almir Olimpio Borini 

Alceu Jung 

                      Vanderlei Werle 

                      Vanessa Witiuk Ferreira 

Ana Cristina Alves de Paula 

Gildo Luiz Masselai 

Walbert de Paula e Souza 

  

Salmo 18:30 ...“ O caminho de Deus é perfeito; a palavra do Senhor é provada; é um escudo 
para todos os que nele confiam.”... 
 

ATA PARA DISCUSSÃO: 

- Atas da 1ª, 2ª e 3ª Sessões Extraordinárias. 

- Ata da 1ª Sessão Ordinária. 

 

EXPEDIENTE: 

 

PROJETO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei Ordinária nº 007/2026, de autoria da Mesa Diretora, com a seguinte ementa: “Altera 

dispositivos da Lei nº 5.079, de 04 de junho de 2025, para atualizar valores de diárias e ajustar regras de 

prestação de contas, e dá outras providências.” Encaminhar para Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final. 

- Projeto de Lei Ordinária nº 008/2026, de autoria dos Vereadores Fernando Batista Alves, Sandro 

Luciano Calikoski e Vanderlei Werle, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre o realinhamento, a 

identificação e a retirada de fiação e cabeamento excedentes ou em desuso instalados em postes no 

Município de Porto União/SC.” Encaminhar para Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. 

 

REQUERIMENTOS PARA LEITURA: 

- Requerimento nº 009/2026, apresentado pelo Vereador Walbert de Paula e Souza: Requer-se seja 

encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal minuta de Anteprojeto de Lei, que se encontra 

anexa, com a finalidade de instituir, regulamentar e estabelecer diretrizes para o funcionamento do 

Programa Municipal das Escolas Cívico-Militares no Município de Porto União-SC, definindo seus 

objetivos, critérios de adesão, organização, competências e demais disposições necessárias à sua efetiva 

implementação no sistema municipal de ensino. 

- Requerimento nº 010/2026, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 
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Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei Ordinária nº 007/2026, oriundo do Poder Executivo Municipal, com a 

súmula: “Altera dispositivos da Lei nº 5.079, de 04 de junho de 2025, para atualizar valores de diárias e 

ajustar regras de prestação de contas, e dá outras providências.” 

 

INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº 007/2026, de autoria do Vereador Vanderlei Werle: O Vereador que esta subscreve 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal avaliar, juntamente com a Secretaria Municipal de 

Educação, a Secretaria Estadual de Educação e a Coordenadoria Regional de Educação (CRE), a 

implantação do Ensino Médio e da Educação de Jovens e Adultos (EJA) no Distrito de São Miguel da 

Serra, considerando a relevância social, educacional e econômica da medida, para eventual 

encaminhamento das providências necessárias a esta Casa Legislativa. 

- Indicação nº 008/2026, de autoria do Vereador Vanderlei Werle: O Vereador que esta subscreve 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal avaliar, junto à Secretaria competente, a implantação de 

internet via satélite, por meio do sistema Starlink, destinada à Patrulha Rural do Município, considerando 

a relevância da medida para o fortalecimento da segurança e da comunicação em áreas rurais e de difícil 

acesso. 

- Indicação nº 009/2026, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa: O Vereador que esta subscreve, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo 

Municipal, por meio da Secretaria competente, a necessidade de alargamento da ponte localizada na Rua 

Padre Landel de Moura, no Bairro Vice King. 

- Indicação nº 010/2026, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa: Nos termos regimentais e 

atendendo às demandas da comunidade local, indico ao Poder Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria competente, a continuação do asfaltamento da Rua Padre Landel de Moura, no Bairro Vice 

King. 

- Indicação nº 011/2026, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa: Nos termos regimentais e no 

exercício da função legislativa, indico ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, 

a implantação de pontos de ônibus nos bairros Vice King e Jardim Oliveira, com atenção especial ao local 

em frente à pracinha da Rua Arthur Galle. 

- Indicação nº 012/2026, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa: O Vereador que esta subscreve, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo 

Municipal, por meio da Secretaria competente, a instalação de corrimão na escada localizada na Rua João 

Maia, no Bairro Vice King. 

- Indicação nº 013/2026, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa: O Vereador que esta subscreve, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo 

Municipal, por meio da Secretaria competente, a realização de roçada e limpeza na Rua Padre Landel de 

Moura, no Bairro Vice King. 

- Indicação nº 014/2026, de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa: O Vereador que esta subscreve, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo 

Municipal, por meio da Secretaria competente, a pintura e manutenção das faixas de sinalização da via na 

Rua Padre Landel de Moura, no Bairro Vice King. 

 

 

 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA DIVERSA: 
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- Do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT - Ofício nº 32811/2026/CET - 

SC/SRE-SC - em atenção ao Ofício nº 0006/2026-GP, o DNIT esclarece que a implantação de interseção 

na BR-280/SC deve ocorrer mediante Acordo de Cooperação Técnica com o município, responsável pela 

execução e manutenção, cabendo ao DNIT a autorização e fiscalização. 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

REQUERIMENTOS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Requerimento nº 010/2026, apresentado pelos Senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Ana 

Cristina Alves de Paula, Alceu Jung, Gildo Luiz Masselai, Fernando Batista Alves, Luiz Alberto 

Pasqualin, Miguel Von Guilsa, Sandro Luciano Calikoski, Vanessa Witiuk Ferreira, Vanderlei 

Werle e Walbert de Paula e Souza: Seja concedido na forma regimental Regime de URGÊNCIA 

ESPECIAL ao Projeto de Lei Ordinária nº 007/2026, oriundo do Poder Executivo Municipal, com a 

súmula: “Altera dispositivos da Lei nº 5.079, de 04 de junho de 2025, para atualizar valores de diárias e 

ajustar regras de prestação de contas, e dá outras providências.” 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PATRIMÔNIO E DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Processo nº 010, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 007/2026, de autoria da Mesa Diretora, 

com a seguinte ementa: “Altera dispositivos da Lei nº 5.079, de 04 de junho de 2025, para atualizar 

valores de diárias e ajustar regras de prestação de contas, e dá outras providências.” 

 

1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 0121/2025, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 064/2025, oriundo do Poder 

Executivo Municipal, com a seguinte ementa: “Altera artigos da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho 

de 2011, e dá outras providências.” 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: 

- Processo nº 006/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 003/2026, de autoria da Vereadora 

Vanessa Witiuk Ferreira, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a proibição da comercialização 

irregular de cães e gatos no Município de Porto União, estabelece normas para adoção responsável, 

disciplina a atividade de criadores autorizados e dá outras providências.”  

- Processo nº 007/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 004/2026, de autoria da Vereadora 

Vanessa Witiuk Ferreira, com a seguinte ementa: "Institui no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Porto União o mês "Janeiro Branco", dedicado à promoção da saúde mental, emocional e 

do bem-estar, e dá outras providências."  

- Processo nº 008/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 005/2026, de autoria da Vereadora 

Vanessa Witiuk Ferreira, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre condições mínimas de bem-estar 

animal para exposição, manutenção, comercialização e doação de animais vivos no Município de Porto 

União e dá outras providências."  

- Processo nº 009/2026, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 006/2026, de autoria da Vereadora 

Vanessa Witiuk Ferreira e do Vereador Miguel Von Guilsa, com a seguinte ementa: “Institui o 

Programa Farmácia Solidária PET no Município de Porto União e dá outras providências.”  

 

 

http://www.cmpu.sc.gov.br/

